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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

PR1]Í:l]I'iURA DO

na _, Eairro - _,

(D

CONTRATO DE EMPREITADA N.O /2024 QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE ARACATI E A

EMPRÉSA

o MUNIcÍPlo DE aRAcATl, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado

CONTRATANTE, inscrito no C.N.P.l. sob o ns 07.684.756/0001 46, com sede à Rua Santos Dumont ne 1 146'
Bairro Centro, na cidâde de Aracati, Estado do Ceará, através da Secretaria de lnfraestrutura e

Desenvolvimento lJrbano, neste ato representada pela Sra. WILSIRLANE DA SILVA CARACAS, brasileira,

solteira, Engenheira Clvil, Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o na eRGno -sSPCE.ea
empresa inscritã no C.N.P.l. sob o ne CREA-CE

ou CAU sob o n' com sede à Rua

endereço eletrônico para correspondências: e_mail:

Cidade de

representada pelo seu sócio administrador Sr.

na

Estado do Ceará, doravante denorninada CONTRATADA, neste ato

brasileiro, casado, (proflssão), inscrito
resolvem celebrar o presênte contrato

e Whatsapp:

no Cadastro de Pessoâs Físicas sob o ne

com as cláusulas e condições â seguir:

CIÁUSULA PRIMÉIRA. DO FUNDAMENTO

01.01. O presente contrato fundamenta_se nas disposições da tei Federcl ne 14.733/2021, de 01 de abril de

2021, nos termos da Concorrência Eletrônica ne 05/2024-SEINFRA/CELOS, e resultado da licitação,

devidamente adjudicada e homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e

Desenvolvimento LJrbano, com base na proposta da CONTRATADA, todas partes integrantes destê contrato

independente de transcrição.

^ cúusutA SEGUNDA - oo oBlETo
2.1. O obieto deste contrato e a execução das obras e serviços de PAVIMENTAçÃO A5FÁLTICA DE DIVERSAS

RUAS NA LOCALIDADE DE MA]ORLÂNDIA E NO BAIRRO AEROPORTO NA SEDE OO MUNICÍPIO, NA SEdE dO

Município de Aracati, conforme proletos e especificaçõês.

cúusuLA TERcEtRA - Do REGTME DE ÉxEcuçÃo E ALTERAçÕES.

03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitâdâ por preço unitário.

CúUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES

I . DA CONTRATADA:

Visando a exêcução dos serviços objeto destê contrato, a CoNTRATADA se obriga a:

a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeirâ medição a ART ou RRT dos serviços

devidamênte registrada no conselho Regionâl de Engenhâria e Agronomiã - CREA_CE. ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;
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b) arcar com todas âs despesas de Íornecimento de materiais e mão de obra, máquinas e equipamentos' E_
encarSos sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execução total das obías e'
serviços;

c) Executar âs obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrâto e entregá_los totalmente

concluídos, de acordo com os proiêtos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pêlâ

CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento, e obsetuâdas as normas técnicas de segurança;

d) Mantêr preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto, em tempo

integrâ1, pârâ rêpresentá-la na execução do contrato;
e) lúanter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes ao

andamento dos serviços;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, o objeto do

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais

empregados indevidamente;

B) obedecer todas as leis, códi8os e regulâmentos federais, estâduais ou municipais, relacionados com âs

obras e serviços em execução ê todâs as normas de segurança aplicáveis;

h) Responsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes sobre o

contrato;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos oLr diminuiçôês efetuadas até o limite de 25yo

(vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contrato;
j) Manter, durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e quaLificação exi8idas nâ licitação.

l) cumprir as exigências de reserva de cargos prêvista em lei, bem como em outras normas êspecíÍicas, para

pessoa com dêficiênciâ, para reabilitado da Previdência Sociale para âprendi2.

II DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do obleto deste Contrato, a cONTRATANTE se compromete ai

â) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétima deste instrumento, desde que

prêenchidas as formalidades e exigências da referida Cláusula;

b) Desi8nâr o gestor do contrato e o fiscal do contrâto, através de ato administrativo específico;

c) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrâto, através de servidor designado

especialmente parâ êste fim;
d) Atestar a medição das obrâs e serviços efetivamente exêcutados, para efeito de pagamento

^\ 
e) Comunicar a Contratada quâlquer falha ou problema que ocorra na execução do contrato e exiglr as

devidas providências que demandem da contratada.

CLAUSULA QUINTA - DA CAUçÃO DE GARANTIA

05.01- Para garantir a execução das obrâs e serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na

modalidade
I

antes da assinatura do contrato, válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vi8ência do

contrato). Que será devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as

infrações e multas por ventura cometidas,

CúUSUTA SEXTA. DO VALOR E DO REAJUSTE.

06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor total de RS

().
Sendo:
- Pavimentâção asfáltica da Rua Euclides de Alexandria ............RS

PIlFlIjliI I Ula,\ I)O
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junto â tesouraria da Prefeitura, no valor de RS

), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efelivado

tD

(_)
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- Pavimentação Asfáltica da Rua SDO O3 ..,...,,...........................RS

- Pavimentação Asfáltica dâ Rua 5Do 02 ..........,.,......................Rs
- Pavimentação Asfáltica da Rua SDO 01.................................,.RS
- Pavimentação Asfáltica da Rua 15...........................................RS
- PavimentaçãoAsfáltica da Rua Mariquinha Pinheiro...............RS
- Pavimentação asfáltica da Rua sol Nascente..........-.................Rs
- Pavimentação Asfáltica da Rua lulieta Pontes............,..............RS

" pavimêntação Asfáltica da Rua ioão Caminh4............................RS

JGO,

(_)
(_)

(_)

06.02. Os preços cotados, constantes da proposta dâ CONTRATADA, não soÍrerão nenhum reajuste sob

qualquer pretexto, sendo fixos e írreajustáveis atendendo a legislação federal, pelo período de 12 (doze)

meses. após 12 (doze) meses dê apresentação da proposta serão reajustados pela variação do índice

Nacional da Construção Civil - INCC da Fundaçâo Getúlio Vargas, no período, ficando fixos por mais um

periodo de doze meses, ê após, reajustado pelo mesmo critério de variação do índice no período, e assim, a

cada doze meses.

06.02.1. No cálculo dos rêajustes sê utilizará a seguinte fórmulâ:

R . FAToR x v. onde: FATOR . ltll
= Valor do reajuste procurâdo;

= Valor contratual dos serviços a serêm reajustadosj

= Índice inicial- lNcc refere-se ao mês de reÍerência do orçamento do objeto dâ contratação;

= índice final- lNCc refere-se ao mês de aníversário anual da proposta.

06.02.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa

decimal em diante.

cúusura sÉTrMA - DAs coNDrçôEs DE PAGAMENTo E DA TNADTMPtÊNclA.

07.01. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conformê medição de execução das obras e serviços,

atestada pela Secretariâ de lnfrâestrutura e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (tri8ésimo) dia do mês

subsequênte ao mês da execução das obras e serviços.

-, 07.o2. os pagâmentos serão providenciados pela tesouraria dâ Prefeitura de Aracâti, após o

encaminhamento dos seguintes documentos, e conta - recibo:
a - nota fiscal/fatura emitida com base na medição de execução;

b - medição das obras e serviços executâdos, atestada pela Secretaria de lnfrâestrutura e Desenvolvimento

Urbanoi
c - comprovação de regularidade com a Fêzenda Federal- através de Certidão Conjunta Negativa ou Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Ne8ativa de Débltos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Rêceitâ Federaldo Brasilj

d - comprovação de regularidade com os Tributos Estaduais, através da Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais, emitida pelâ Secretaria de Fazenda Estadual da sede

da empresa;
e - comprovação de regularidade com os Trlbutos N4unicipais, através da Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pêlâ Secretaria de Finanças do MunicÍpio
de Aracatie da sede da empresa;
f - compÍovação dê regularidade com o FGTS, Íornecida pela caixa Econômica Federal.

onde:
R
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g - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediaíft{g-
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistâs - CNDT, emitida por órgão da Justiça do Traballirá--

07.03. Hâvendo atraso de pagamênto, será procedida a título de inadimplência o pâgâmento de 0,5% (cinco

décimos por cento) ao mês de juros de mora dos valores a sêrem pagos e/ou dâs pârcelas atrasadas, se â

ocorrénciâ lor por culpa exclusiva do Municipio.

CtÁUSUI,A OITAVA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS

08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos serviços correrâo por conta de

recursos provenientes de Convênio com o Minlstério das Cidades, repassados pelâ Caixa Econômica Federal,

e recursos próprios do Orçamento do Município de Aracati, na seguinte dotação orçamentária:

- 1101 - Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano
- 15.451.0001.1.025 - Melhoria na acessibilidâde e mobilidade urbâna.
- 4.4.90.51.91 - obras e instalaçôes - obras em ândamento.
FONTE DE RECURSOS:

- 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.
1700000000 - Outros convénios dd União.

clÁusuta NoNA - oos PRAzos

09.01. O prazo de vigência do presente contrato é de 10 (dez)

aSsinatura,

09.02. 0 prazo de conclusâo dê todas as obras e serviços é dê _
data de recebimento da ordem de ini(io dos terviços.
09.03. O prazo para início dos serviços pelâ Contratada é de 05

recebimento da ordem de inicio das obras e serviços.

meses, contados a partir da datâ de sua

(-) dias corridos, a partir da

(cinco) dias, contados a partir da data de

cúusuta DÉctMA- DA FtscaltzaçÃo E coNTRoLE
10.01. As obras e serviços objêto deste Contrato serão acompanhados pelo Gestor do Contrato, a que

compete e ntre outras atribuiçõesi planeiar, coordenar, autorizar pagamentos e manter a comunicaçâo oficial

com a Contratada, visando ao bom andamento da execução das obras e serviços, E, ainda, providenciarjunto

a Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a designação, através de âto administrativo, do

responsável pela fiscalização, que deverá ser um Engenheiro ou Arquiteto, com atribuições técnicas

compatíveis com as obras e serviços contratados.
10.02. Compête a fiscalização, dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela Contratada;
b) verificar, conferir e atestar as medições das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de

pagamento;

c) Zelar pela fiel execução das obras e serviços e pleno âtendimento aos Projetos Executivos e Especificaçõês

Técnicas, Normas Íécnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e as Lêis Federais, Estaduais e

Municipais, pertinentes ao objeto contratual;
d) controlar a qualidâde e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles
julgados não satisfatórios ou em desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas;

e) Assistir a Contratada na escolha dos métodos executados mais adequados, e exigir a modificaçâo de

técnicas inadequadas, para mêlhor quâlidade na execução das obras e serviços;
f) Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificações Técnicas, juntamente com os respectivos autores,

adaptando-os as condições específicas.
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B) Verificar as ocorrências registradas no Diário de Obras pela Contratada, e registrar as irregularidades

encontradas na execução das obras e serviços, as providências que determinou para sanar vícios, defeitos ou

irrêgularidades cometidas pela contra
tada;
h) Deterrninar a parâlisação da execução das obras e setuiços quando, obietivamente, constatada uma

irregularidade que precise ser sanada, com firmeza e prontidão;

i) Emitir Atestãdos, Certidões ou Relatórios de avaliação da execução das obras e serviços;
j) Conhecer detalhadêmente os Projetos, Especificações Técnicas ê o Contrato em todas as cláusulâs

estabêlecidas;
k) Levar ao conhecimento do Gestor do contrato aquilo que ultrapâssar as suas possibilidades de correçâo,

e sugerir a aplicação de penalidades ou sânções a Contratada em Íace de inadimplemento das obrigações

acordadas, inclusivê quanto a descumprimento dos prâzos de execução das obras e serviços constantes do

cronoBrama físico-financeiro;
l) Verificar e aferir se a equipe de pessoal da Contratada é formada, e em quantidade suficiente, por pessoal

habilitado e com êxperiência comprovada para executar as obras e serviços com qualidade e no prâzo

acordado;
m) conÍerir se a Equipe Técnica de Nível superior informadâ na fase da licitação é a mesma disponibilizada e

responsavel pela execução dds obras e serv(os;
n) Solicitar rnensalmente a folha de pagamento com relação dos empregados, função ou cateSoria, utilizado

na execução das obras e serviços;
o) Solicitar a comprovação de recolhimento rnensal das contribuições devidas a Previdência Sociale Fundo

de Garantia por Tempo de Serviços - FGTs, conforme relação dos empregados utilizados na execuçâo das

obras e serviços.
p) Acompanhar os prazos de execução das obras e serviços, conÍorme o cronograma físico_financeiro, e

sugerir, a aplicação de multas quando houver dêscumprimento dos prazos pârciais ou totais, modificar ou

compatibili2ar com as necessidades, e elaborar â justificâtiva de alteração e elaborar o aditivo de prorrogâção

ou reduÇão do prazo de execução das obrâs e serviços e prazo de vigência do contrato.
q) Caso haja alteração dos projetos ou espêcificação dos serviços, sêjâ âumento ou redução, sugerir,

quantificar, orçar, elaborar justificativa técnica compatível com as alterações, antes da autorização da

exêcução, ê elâborar o aditivo de alteração do valor contrâtuâ1, para ser acordâdo entre as partes

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA- DAs ATTERAçÔES

11.01.. O presente contrato poderá ser alterãdo, nos casos previstos no artiSo 124, da Lei Í\'- 74.133/2027,
desde que haja interesse da Administração, com a apresentaçâo das devidas justificativas.

11,02. A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,
mantendo-se as demais condiçôes do contrato,
11.03. O serviço adjcionado ao contrato ou que sofrâ âlteração em seu quantitativo ou preço deverá

apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração divulgado por ocasião da licitação,

mantida a proporcionalidade entre o preço globalcontratado e o preço de reÍerência, e respeitados os llmites
do previstos na Lei ns 14.1.33/202L.
11.04. Toda alteraçâo do contrato será objeto de Termo Aditivo ao Contrato.

CTÁUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

12.01. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a rêquerimento da CONTRATADA, dar-se-á

o recebimento provisório dos mesmos, quê sê tornará definitivo 60 (sessentâ) dias após, através de Termo

de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas

{D
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condjçôes de funcionamento e !so, e executadas de acordo com os proietos e especificaçõe 5 técnicas. Se,fi!-
neste período, for constatada a existência de qualquer deÍeito, imperfeição ou vício na execução das obras

e serviços, a CONTRATADA é obri8ada a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento

Definitivo das obras e serviços.

cúUsUtA DÉoMA TERCEIRA . DAs PENALIDADES

13.01. o não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obriSações ora estabelecidas, sujêitará a

CONTRATADA às sanções prêvistas êm [êi, garantida prévia ê ampla defesa em processo administrativo.

13.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor Slobal do contrato, caso ocorra desistência total ou

parcial de executar as obras e serviços;
b) multa de 0,0570 (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de atraso

na sua conclusão, conforme previsão no cronograma fÍ5ico-financeiro,
c) multa de 0,1% (um décimo por cênto) sobre o valor Slobal do contrato, por dia que exceder o prazo

de conclusão total previsto no cronograma físico financeiro.
d)suspensâo temporária de pârticipar em licitaçâo ou contratar com a Administração pelo prazo de 01

(um)ano
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquânto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ a reabilitação perante a

Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e

após decorrido o prazo dâ suspensão aplicada no item anterior.
13.03. O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que sejam determinantes de rescisâo

contratual, implicará a imposição de multa â CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor

dos serviços nâo executadosi
13.04 As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

CONTRATADA dâ responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes dãs infrações cometidas.

cúUsUI.A DÉqMA quARTA. DA RÉSCISÃO

14.01. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais

ê as previstas em lei.
14.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da

CONTRATANTE,

14.03. O contrato poderá ser rescindido amigâvelmente, por acordo entre as partes, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE.

14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de

aviso extra judicial ou de interpelação judicial, nos sêguintes casos:

a)Atrâso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras ê seNiços;
b) lnterrupçâo dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, poÍ mais de 05 (cinco)

dias;
c) Desatendimento dâs determinações regulares de representantes que forem designados pela

CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviçosj

d) Descumprimento de qualquer determinâção da CONTRATANTE, feita em base contratualj
e)Transferência das obrâs e serviços, objeto do presente contrato â terceiros, no todo ou em parte, sem a

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

f)cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovâr a impossibilidade da

conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

Av. Drogáo do Mor, a30, Cênlro, ÀíocoiÊCE - Brosil c€P 6a8OO-OOO
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h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a CONTRATADA, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que sêja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, e devidamente aprovados até a datâ da rescisão contratual.

CIÁUSUT,A DÉOMA QUINTA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.01. A CONTRAÍADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a coNTRATANTE ou a terceiro5, em

razão de aÇão ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de sêus prepostos, independentêmente

de outras cominações contratuais ou legâis, a que estiver sujêito.
15.02. A coNTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança das

obras e serviços, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme art. 618 da Lei no 10.406/2002 -
Código Civil.

clÁusuLA DÉOMA SEXTA. DO FORO

16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que sejâ, para dirimir quaisquer dúvidas ou lit8ios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presentê

instrumento em 03 (três)vias de igualteor, q!e depois de lido e achâdo conforme é assinado pelas partes

contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas,
Aracati-Ceará, d-a de 2024.

CONTRATANTE -

CONTRATADA,

Testernunhas:

WII.SIRLANE DA SILVA CARACAS

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESÍRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nomei
CPF:

0 ARACATI------'_--
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*
(Localidade), _ de de 2A24.

À

AGENIE DE CONÍRATAçÃO DA CENÍRAL ESPECIAL DE LICITAçÔES DE OBRAS E SERVIçO5 DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O5/2O24,SEINFRA/CÉLOS.

Prêzâdos senhorês.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obras ê serviços de PAVIM E NÍAçÂO AsFÁLTlcA

DE DIVERSAS RUAS NA LOCALIDADE DE MA]ORTÂNDA E NO BAIRRO AEROPORTO NA SEDE DO MUNICÍPIO,

no Município de Aracati, objeto da referida Concorrência.
0 valor total da proposta é de RS ), conforme orçamento
resumo, planilha de preços, composição dê preços unitários e cronograma físlco-financeiro, em anexo,
O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de

aNEXO lll
MODEIO DE PROPOSÍA COMERCIAL

(colocar em papel timbrado)

l
dias, contados a partir da data de recebimento da ordem de início das obras e serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de _( ), contados a partir desta
data de apresentação.
lnformamosqueataxadeBDladotadoparaexecuçãodasobraseserViçoséde-(-)
por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Declârâmos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos materiais,
máquinas, equipâmêntos e ferramentale mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encargos sociâis

e trabalhistas, bênefícios, trânsportês ê sêturos.
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos conhecimento de
todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e seÍviços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estândo de acordo com os
serviços a serem executâdos, e que estamos de pleno âcordo com todas as condições estipuladas no Edital
da refêridã concorrênciâ ê seus ânexos.

Atenciosarnente,

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

Av. Díi3gào do Mor, 430, Centro. Arocotí-CE - Brosil c§c 6A800-000
css 8e) 34el-105O l(,s5 83) 3421-1945lwww.orocotí.ce.gov.br @O prefêitLrrodocrrocotioficiol



ANEXO IIIA
MOOEI.O DE PLANILHA ORçAMENÍÁRIA

(colocar em papel timbrado)

*USÂR AS PLANILHAS OREAI,IENTÁRIAS DO PROIEIO BÁSICO _
, ORÇAMENTO RESUMO

ORÇAMENTOS CONSOLIDADO
- ORçAMENTO INDIVIDUALIZADO POR RUA

9b(" -

h,y
PRltf,,t fuL^ I)t)

ARACATI-
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ANEXO III B

MODELO DE COMpOSTçÃO DE pREçOS UNrÍÁRrO5
(colocar em papel timbrado)

*usAR o lvloDELo Dt col\i posrÇÃo DE PREÇos uNtTÁRtos Do PRotETo BÁsrco

0
obr-v-
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ANEXO l C

MODELO DE PTANILHA DE COMPOSIçÃO DA TAXA DE BDI

(colocar em papel timbrado)

À

AGENTE DE coNTRATAÇÂo DA cENTRAL EspEcrAL DE LrcrrAÇôEs DE oBRAs E sERVteos DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAÍI

REF. coNcoRRÊNcra ELETRôNtcA N" o5l2024-SEtNFRA/CELos.

coMPosrçÃo Do B.D.r.

(Localidade), _ de de 2024.

carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

ITEM DÉscRrçÃo parcial % TOTAL

01 ADMtNtSTRAçÃo cENTRAL

02 IMPOSTOS

2.1 tss

2.2 P5

2.3 COF NS

2.4 cPRB (caso de desoneração do lNss)

03 GARANT A

a4 Rrscos

05 TUCRO

TOTAL OO BDI

.)6
)./-

Av. DrEgôô do Mo., A3O. C.ôka, AíICÕ§-CE - Bros;l cEF 62800-000 --- ---- -- lIl
r.ss eo 342t-tOsd'l ess ss) 3421-19451 www.oÍôcoti-ce.gov br eE prêfêiturodoorocotioÍicisl _'li-i:i,Í!
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ARACATI-

ANEXO III D
MODELO DE PLANTLHA DE COMpOSTÇÃO Dr ENCARGOS SOCrArS

(colocar em papel timbrado)
J6í

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE IICITAçÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O5I2O24.SEINFRA/CELOS,

(Localidade), _ de de 2024.

ÍABELA DE COMPOSI DOS ENCARGOS SOCIA S

GRUPO DrscRrN.flNAÇÀO % PARCIAL

ENCARGOS SOCtAtS BASTCOS

4,1 PREVIDENC A SOCIAL

4,2 FUNDO DE GARANTIA POR ÍEMPO DE SERVICO

4.3 SALARIO EDUCAçÃO

sERVrÇO SOCTAL DA tNDUSTRTA - SESr

4,5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM ]NDUSTRIAL -SENAI
4,6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA - SEBRAE

4,7 INCRA

4,8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO - INSS

TOTAL DO GRUPO A

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNOAS DO GRUPO A
8.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS

8,2 AUXILIO ENFERMIDADE

8.3 LICENçA PAIERN DADE

8.4 13o SALÁRrO

8.5 DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, AC DENTE DO TRABALHO,

TOTAL DO GRUPO B

C
ENCARGOS SOCIAIS qUE NÃO RECEBEM AS INqDÊNCIAS DO
GRUPO A

c.1 DEPósrTo poR DEspEDtDA tNtusÍA: 50% delA2 + (A2xB)l

c.2 FÉRIAS INDENIZADAS

C,3 AVISO PRÉVIO INDEN ZADO

IOTAL DO GRUPO C
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS

D,1 REINC DÊNC A Do GRUPo A SoBRE o GRUPo B

D.2 REINC DENC]A DO GRUPO A2 SOERE C3

TOTAL DO GRUPO D

PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS

PERCENTUAL ADOÍADO DE ENCARGOS SOCIAIS

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal
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ANEXO III E

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

(colocar em papel timbrado)

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÕES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O5I2O24.SEINFRA/CELOS,

,ío
+:

CRONOGRAMA FIS CO FINANCEIRO

OBRAi

LOCAL:

(locâlidade), _ de de 2024.

Qualificação e assinatura do responsável técnico

Itern sERVtÇOS
VALOR.

RS
%

DIAS

30 60 90 720

TOTAL

DESEMBOLSO MENSAL

% DESTMBOLSO MENSAL

DESE|llBOLSO ACUMULADO

% ACUMUTADO

E§Êrli.iá;;-;;.. r . Av,.Orqcqa.do l&,.23O, Ce§tro, Arseti-CE - An sil cEe ôzSao-o@



PItHtjtit t'u Il A Do

ARACA?I

DO MUNICíPIO DE ARACATI

(colocar em pãpel timbrado)

À

AGENTE DE CONIRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÕES DE O8RAs E SERVIçOS DE €NGENHARIA

DA PREFEITURA I\iIUNICIPÂT DE ARACAÍI

REE, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' O5l2O24.5EINFRA/CELOS,

1{)
ANExo lv ')/ i-

MoDELo DE DEcLARAçÃo DE NÂo CADAsTRAMENTo E rNExrsrÊNcra DE DÉBrros eARA coM e razmoa?-

DTCLARAMOS,

DEcLARAçÃo

penalidades legais,

CN PI.

sob as que a empresa
para comprovação junto a

referida concorrênciâ pública, não é cadastrada como contribuinte da Prefeitura Municipal de Aracati- CE,

e que inexlste quaisquer tipo de débitos tributários junto a Secretaria de Finanças do Município.

(Localidade), de de 2024.

carimbo, qualifÍcação e assinâtura do responsável legâl
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL
(colocar em papel timbrado)

DECLARAMOS, sob âs que a empresa
para efeito de participação e

penalidades

CN PJ,

legais,

comprovação junto a referida concorrênciâ pública:

- cumpre os requisitos leears para quali[i(ação Como (incluir a condição da

empresa: microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP), conforme art. 3'da lei Complementar
no 123/2006 e que não está sujeita â quaisquer dos impedimentos do § 4'desse artigo, estando apta â
usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts, 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da
Lel Complementar no 147/2014

- atende aos requisitos de habilitação, e quê responderá pelâ verâcidâde das inÍormações prestâdas, na

forma da lei;

- cumprê as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em leie em outras normas específicas;

a proposta comercial compreeende a integridade dos custos pãra atendimênto dos dirêitos trabalhistas
asseguradso na Constituição Federal, nas leis trâbâlhistas, nas normas infralêgâis, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nessa data.

- tomou conhecimento de todas as informâçõês e das condições locais para o cumprimento das obrigaçôes
objeto da licitâção;
- o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federâl- "que não mantém em seu
quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(locêlidade), _ de de2A24.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável le8al

o1)
)/'

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAÇÔES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA NÔ O5l2024-SEINFRA/CELOS.

DECLARAçÔES

0
zloat't

l:

F lr. Bogào do f4or, e3o, Cêntro, Arocoti{€ - Bncail cIp 62800-000 ]I (,5s a€) 34AI-105O I r5s 33) 342I -t 945 | www.orocoü.ce.gov bí @ G) preferturodooro co tro.icist 
I



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAçÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

(colocar em papeltimbrado) 2í3
Y

À7-
AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÕES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA IllUNICIPAL DE ARACATI

RET, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O5l2O24,SEINFRA/CELOS,

DECLARAMOS, sob

OECTARAçÃO

penalidades legais,

CNPI.

PRI]IEI1'U RÁ DO

â&AÇ4Ir-@-

que a empresa
para comprovação junto a

responsável técnico o Sr.

as

referida concorrênciâ pública, indica como
Profissão:

seu

re8istrado na entidade profissional competente , sob o número

(localidade), _ de de 2024.

Carimbo, qualifícação e assinatura do responsável legal

Aceite do Técnico:

CONC0RDO e aceito minha nomeação como Responsável Técnico para executar as obras e serviços objeto
da referida concorrência pública.

(localidade), _ de de 2024.

Quâlificação e assinatura do responsável técnico

Av. Drsgôo do Mor, eSO, Cêntro, Arocori-CE - Erosil .EÊ ôa8OO-OOO '. .1
r.- (+55 ss) 3a2t-toSdl css aet 34a1-t945lwww-orocoti.cê.gov.br @ O prêfêíturodoorocotiôfrciôl


